
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.190, DE 28 DE ABRIL DE 2021
Autógrafo nº 90/2021 — Projeto de Lei nº 103/2021

Altera a Lei nº 10.177, de 15 de abril de 2021,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

Art. 1º A ementa da Lei nº 10.177, de 15 de abril de 2021, passa a vigorar com

“Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de R$

186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), de forma a remanejar a ação
“Hortas Comunitárias e Educativas” da Coordenadoria Executiva de Segurança
Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
para a Coordenadoria Executiva de Agricultura da Secretaria Municipal do

providências.”(NR)

Art. 2º A Lei nº 10.177, de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica o Poder Executivoautorizadoa abrir um crédito adicional especial,
até o limite de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), de forma a

remanejar a ação “Hortas Comunitárias e Educativas” da Coordenadoria
Executiva de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social para a Coordenadoria Executiva de Agricultura da

Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo,
conforme demonstrativo abaixo: 
02 PODER EXECUTIVO 

DESENVOLVIMENTOECONÔMICO  
FUNCIONALPROGRAMÁTICA 
20 Agricultura      20.605 Abastecimento
20.605.0058 Agricultura e Desenvolvimento

Rural Sustentável
20.605.0058.2 Atividades 4  
CATEGORIA|ECONÔMICA 
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33.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa| R$| 86.000,00

Jurídica
FONTE DE RECURSO |01--Tesouro

 
   

    
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos
orçamentáriosprovenientesda anulação total da dotação abaixo especificada:

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29

de novembrode 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho
de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de

dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual—LOA).“(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEIÃO RUBENS CRUZ”, 28 de abril de 2021.

DINHQ SILVA

Prefeito, igipal
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t ÍULIANA PICOLI AGATTE

“SecretáriaMunicipalde Gbverno, Planejamento e Finanças
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Publicada na CoordenadoriaExecutiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.
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A

nd MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (rrap”.
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